
Ci^ARA MUNICIPAL DE LO^yEIRA
Rua Wagner luiz Bevllacqua, 35 - Bairro GuembI ■ CEP: 13290-000 - Louvelra -SSo Paulo - www.louveira^.leg.bf ● Fone: (19) 3878-9420

PORTARIA m 033/2026/CM

(02 de fevereiro (de 2026)

ALTERA PARA 20% (VINTE POR CENTO) O ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR JOSE CIAUDEMIR GOMES DA
SILVA, CONFORME ART. 68, DA LEI MUNICIPAL N? 1006/90.

O Vereador ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA,

Presidente da Câmara Municipal de Louveira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o que determina o Art. 68, da Lei Municipal n^
1006, de 17 de agosto de 1990;

Considerando o processo administrativo n^ 23/2022, que

reestabelece a contagem do adicional por tempo de serviço

após o término da vigência da Lei Complementar 173/2020.

RESOLVE:

Fica alterado para 20% (vinte por cento) o

Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Jose Claudemir Gomes da Silva, a partir de 03 de
fevereiro de 2026, em conformidade com o art. 68, da Lei Municipal 1006/90, de 17 de
agosto de 1990.

Art. 12

Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 22

publicação, revogadas as disposições em contrário.

üveira, 02 áe fevereiro de 2026.

ANTONfO CARLOS RODRIGUES Dl

Presidente

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Louveira em data supra.
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